
Entendendo o pagamento de férias



Conceitos importantes:

1 - A CLT rege em seu artigo 145 que "O pagamento da remuneração das férias e, se for o 
caso, o do abono referido no art. 143, serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do 

respectivo período. Parágrafo único - O empregado dará quitação do pagamento com 
indicação do início e do termo das férias.“

1.1 - A CPRM também está submetida às regras do eSocial, o qual está em consonância 
com a CLT. Essa sistemática para o pagamento de férias está sendo praticada desde 2019, 

devido às adequações necessárias advindas da entrada da CPRM no eSocial, em 2018.

1.2 - A CPRM paga seus funcionário pelo SIAPE, no 1º dia útil de cada mês, havendo apenas 
uma instrução bancária possível. Logo, por exemplo, valores das férias marcadas para maio 
são pagos no contracheque de abril (recebimento em 01/05), devido à lei de “ pagar até 2 
(dois) dias antes do início do respectivo período”. No contracheque de maio (recebimento 

em 01/06), serão pagos os dias trabalhados e não trabalhados (gozo de férias).



Observe as imagens
Pagamento de férias – dias dentro do mês (10 a 24/05)

Recibo de férias demonstra todos os valores 
referentes ao evento férias, somente. 

Contracheque demonstra todos os valores da 
remuneração mensal

30 Dias 
trabalhados em 
abril (salário 
mês)

Recebimento em 01/05



Observe as imagens
Pagamento de férias – dias dentro do mês (10 a 24/05)

15 Dias 
trabalhados em 
maio (salário 
mês)

15 Dias não 
trabalhados em 
maio (gozo de 
férias)

Recebimento em 01/06



Observe as imagens
Pagamento de férias - dias em meses diferentes – há adiantamento e desconto:

Desconto: 3 Dias férias já 
pagos  em maio

18 Dias trabalhados 
em maio  -->>>>>

3 Dias férias junho

12 Dias não trabalhados em 
maio (gozo de férias) -->>>

Rendimento: 3 
Dias férias junho

27 Dias trabalhados 
em junho  -->>>>>

30 Dias trabalhados 
em abril  -->>>>>

Recibo de férias demonstra todos os valores 
referentes ao evento férias, somente. 

Contracheque demonstra todos os valores da 
remuneração mensal



Atenciosamente,
DERHU/DIAPES/SECPES


